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STATUS DAS PROPOSTAS DE HABILITAÇÃO DE LEITOS DE UTI 1, 

POR UF. BRASIL, MAIO/22

APROVADA DILIGENCIA REJEITADA PENDENTE
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PERCENTUAL DE HABILITAÇÕES DE LEITOS DE UTI 1

APROVADAS NO SAIPS, POR UF. 
BRASIL, MAIO/22
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Nota informativa nº 67/2022-CGAHD/DAHU/SAES/MS de 17/05/2022:

a. Estabelecimentos autorizados pela portaria GM/MS nº 220/2022 possuem prazo para a inserção das propostas

até o dia 03 de agosto de 2022.

b. Estabelecimentos que não tiverem inserido propostas até o dia 03/08/2022 terão seus leitos de UTI

desabilitados e, caso não tiveram produção nesse período, deverão devolver o recurso de custeio já recebido;

c. Estabelecimentos que inseriram propostas no SAIPS até 03/08 mas não foram aprovadas, terão estabelecido

prazo final da diligência contida na proposta. Caso não se adeque dentro do prazo da diligência, a proposta

será rejeitada e os leitos desabilitados.

d. As propostas já aprovadas no SAIPS terão nova publicação em portarias específicas de habilitação;

e. As necessidades de alterações dos estabelecimentos autorizados pela PT GM/MS 220/2022 poderão ser

solicitadas observando os seguintes passos:

- Inserir no SAIPS proposta de habilitação do novo estabelecimento a ser considerado; e,

- Após aprovado, encaminhar ofício ao CGAHD/DAHU/SAES/MS com a identificação do estabelecimento previsto

na portaria GM/MS 220/2022 a ser desabilitado, a indicação do novo estabelecimento a ser considerado

juntamente com a proposta SAIPS já aprovada, assim como a resolução CIB que aprova tal remanejamento. ->

As alterações só serão realizadas se o novo leito a ser habilitado já estiver aprovado no SAIPS.
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